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Prefeitura Municipal de Buerarema
Decreto

PREFEITUR A DE

BUERATEEMÂ

ERRATA DE puBLrcAçÃo oo DEcRETo No. 178/2025 DE í6 DE

Onde se Lê:

Art.01o - Fica decretado ponto facultativo nas repartíçóes públicas municipais
de Buerarema nos dias 19 e 22 de setembro de 2024.

Art. 0ío - Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais
de Buerarema nos dias 19 e 22 de setembro de 2025.

PUBLIQUE-SE. DÊ.SE CIÊNCA

Gabinete do Prefeito, 16 de setembro de2025.

G IVALDO SOUZA FREITAS
Prefeito
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SETEMBRO DE 2025

Retifica-se o texto do Decreto no. 178 de 16 de setembro de 2025, publicado no
Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Buerarema - Ba, terça-feira, í6 de
setembro de2025 Ano Xlll - Ediçâo n" 0í7371 Caderno í, para fins de retiÍicar
erro material lançado, permanecendo inalteradas as dêmais disposições nele
contidas, conforme abaixo:

Leia-se:
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